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Projeto: SISNEP/ 

Título:  

Pesquisador 
Responsável: 

 

Parecerista 
CEP-UnG: 

 

 
 

PARECER FINAL1 
(   ) Aprovado 
(   ) Retirado por não ter sido reapresentado no prazo determinado. 
(   ) Não-Aprovado. 
(   ) Encaminhamento ao CONEP/MS para conhecimento e parecer. 

 
Guarulhos,_____/____/____ 

 
 

______________________________ 
Assinatura CEP - UnG 

 
 

 
REGISTRO DE PARECER PENDENTE 

 
 
1º Parecer               _____/____/____ 
 
Aprovado (   )   Pendência (   )

  Não aprovado (   ) 

 
 
 
 

 
2º Parecer                _____/____/____ 
 
Aprovado (   )   Pendência (   )

  Não aprovado (   ) 

 

 
3º Parecer               _____/____/____ 

 
Aprovado (   )   Pendência (   )

  Não aprovado (   ) 

 
 

 
4º Parecer              _____/____/____ 

 
Aprovado (   )   Pendência (   )

  Não aprovado (   ) 

 
 
 

 
                                                 

1 “Conforme definido na Res.196/96, os pareceres devem ser: 

  ‘aprovados’ 
   ‘pendentes’ (não significa aprovado) – quando para a aprovação e o início da pesquisa se exige o atendimento prévio das 
solicitações feitas 
  ‘não aprovado’ - quando existir uma questão eticamente incorreta, não aceitável e que demandaria uma modificação importante 
no protocolo. Nesse caso, havendo interesse, o pesquisador poderia apresentar outro protocolo.” 

(Manual Operacional para Comitês de Ética em Pesquisa) 
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I – FOLHA DE ROSTO/SISNEP SIM NÃO 

O nome que consta na FR é o mesmo nome do Projeto?   

O número de sujeitos da pesquisa na FR é o mesmo que do projeto?   

No caso de grupos vulneráveis, o mesmo está especificado na FR? 
(Entenda grupos vulneráveis os menores de 18 anos, portadores de deficiência mental, 
embrião/feto, relação de dependência (estudantes, presidiários, militares, etc). Res. 
196/96 IV. 3 a,b. 

  

É grupo III?   

É grupo I?  (Enviar  protocolo à CONEP)   

É projeto multicêntrico? Resolução 346/2005   

O CNPJ da UnG é 49.094.048/0002-86?   

O campo Unidade/Órgão está de acordo com a assinatura do responsável pela 
Instituição? 

  

Pesquisa com novos fármacos, vacinas e testes diagnósticos? Resolução 251/1997   

Pesquisa conduzida do exterior ou participação estrangeira? Resolução 292/1999   

 Pesquisa envolve reprodução Humana (funcionamento aparelho reprodutor, 
procriação – reprodução assistida, anticoncepção; manipulação de gametas etc, 
medicina fetal)? Resolução 303/2000- Reprodução Humana. 

  

A pesquisa teórica ou prática  em povos indígenas? (vida, territórios, culturas, 
recursos naturais? Resolução 304/2000- Área de Povos Indígenas. 

  

A pesquisa produz dados genéticos ou proteômicos de seres humanos? Resolução 
340/2004 – Temática especial de Genética Humana. 

  

Resolução 196/96, Capítulo VI,1 O protocolo a ser submetido á revisão ética somente poderá ser 
apreciado se estiver instruído com os seguintes documentos, em português: Folha de rosto.... 

 
Parecer Folha de Rosto: 
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II – SOBRE O PROJETO DE PESQUISA 
Circular o subitem, quando for o caso: ATENDE EM PARTE SIM NÃO EM 

PARTE 

NÃO 

 SE 
APLICA 

1 A capa apresenta o título do projeto?     

2 A capa possui nome do pesquisador responsável?     

3 A capa esclarece quem é o orientador (se for o caso) e se existem 
participantes de outras IES? 

    

4 Fica claro na capa qual a origem do projeto (TCC, Monografia, 
Especialização, Mestrado)? 

    

5 Introdução (antecedentes sobre o assunto e justificativa para a realização 
do estudo) Res. 196/96, III1d; III2, III3a,c,f; VI. 2 b. 

    

6 Objetivos (descrição dos objetivos)  Res. 196/96 VI.2. a.     

7 A Metodologia deixa claro qual população e o nº de participantes? Res. 
196/96, III.3 e 

    

8 No caso de grupos vulneráveis, há justificativa para o uso dos mesmos?  
Res. 196/96 VI.3.a 

    

9 Existe um plano de recrutamento? Res 196/96  IV.3.d     

10 Há critérios de inclusão e exclusão? Res. 196/06 III.3 j,l . VI.3.d     

11 Fica claro como e quem irá obter o TCLE?     

12 Os procedimentos estão descritos? Res. 196/96 III.3. h,i     

13 Existem critérios para suspender ou encerrar a pesquisa? Res. 196/96 
VI.2 g 

    

14 Está claro qual o local de realização das várias etapas e qual a infra-
estrutura necessária? Res. 196/96 VI.2. h, i 

    

15 Possui o tópico Resultados Esperados? Res. 196/96     

16 Há a descrição de métodos que afetam os sujeitos da pesquisa? Res. 
196/96  III.2;  VI.2.d 

    

17 Há a descrição de riscos com avaliação de gravidade? Res 196/96 VI.3  f, 
g.  

    

18 Há a descrição das medidas de proteção de risco? Res. 196/96 VI.3. f,.g     

19  Há a descrição das medidas de proteção à confidencialidade? Res. 
196/96 III.1.a;  III.3.h,i,j.  

    

20 Possui previsão de ressarcimento de gastos? Res. 196/96 Vi.3.h     

21 Possui análise crítica de riscos e benefícios? Res. 196/96 Vi.3.h; III.3.p     

22 Necessário rever redação?     

23 Se a pesquisa for por meio de questionário, o mesmo está anexo ao 
projeto? 

    

Parecer sobre o projeto de  pesquisa: 
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III - ORÇAMENTO SIM NÃO NÃO SE 
APLICA 

O orçamento esclarece quem será o responsável pelas despesas? 
 

   

No caso de projeto que não possui orçamento, há declaração dizendo que 
não haverá ônus para os envolvidos na pesquisa e para a instituição? 
Res..196/96   V.6; V.7; VI.3. h. 

   

Parecer sobre o orçamento: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

IV - CRONOGRAMA SIM NÃO EM 
PARTE

O projeto possui cronograma elaborado de acordo com o modelo proposto 
pelo CEP ou similar a este? 
 

   

Parecer sobre o cronograma: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

V - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E 
ESCLARECIDO/TCLE 

Circule o(s) item(ns) NÃO atendido(s) 
Res. 196/96 IV, IV.1;IV.2, IV.3 

SIM NÃO EM 
PARTE 

NÃO 

 SE 
APLICA 

Apresenta justificativa, objetivos e os procedimentos que serão 
utilizados?  Res. 196/96 IV.1.a 

    

Possui o logo da UnG?     

Expõe os riscos/desconfortos/benefícios da pesquisa de forma clara? 

Res. 196/96 IV.1.b 

    

Possui nome e RG e campo para assinatura do sujeito da pesquisa, ou 
do responsável legal? 

    

Se for o caso, possui nome da criança e nome, RG e campo para 
assinatura do responsável legal? 

    

Autoriza publicação dos dados?     
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No caso da pesquisa envolver filmagem, há no termo esclarecimento 
sobre o uso desta imagem? 

    

Aparece o nome da pesquisa corretamente?     

Se ultrapassar uma página, há campo para data e assinatura do 
pesquisado e do pesquisador em todas as folhas? 

    

Esclarece sobre os métodos alternativos existentes? Res. 196/96 
IV.1.c 

    

 Esclarece a forma de acompanhamento e assistência, assim como de 
seus responsáveis?  Res. 196/96 IV.1.d 

    

Expõe a garantia de esclarecimentos antes e durante o curso da 
pesquisa? Res. 196/96 IV.1.e 

    

Garante a liberdade do sujeito se recusar a participar ou retirar seu 
consentimento em qualquer fase da pesquisa? Res. 196/96 IV.1.f 

    

Há a garantia de sigilo que assegure a privacidade dos sujeitos quanto 
aos dados confidenciais envolvidos na pesquisa? Res. 196/96 IV.1.g 

    

Local e data?     

Esclarece sobre ressarcimento de gastos e /ou indenização?  

Res. 196/96 IV.1.a h,i 
    

Possui campo para assinatura do pesquisador responsável, bem como 
seus dados (RG ou inscrição no respectivo Conselho da classe ou 
equivalente, endereço e telefone)? Res. 196/96 IV.2.b 

    

 Se envolver crianças e adolescentes há justificativa? Res. 196/96 
IV.3.a 

    

O TCLE garante particularmente a liberdade no caso de adultos 
QUANDO HÁ relações de influência e autoridade (vulnerabilidade) 
Res. 196/96 IV.3.b 

    

 Expressa o cumprimento de todas as exigências do item 1V.1 a ATÉ 
i?Res. 196/96 IV.2.a 

    

Quando for impossível registrar o consentimento... Res. 196/96 IV.3.c 
Nos casos de envolver pessoas com diagnóstico de morte.... Res. 196/96 IV.3.d 
Parecer sobre o TCLE: 
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VI – AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÕES - Res. 196/96 IV.3. e. SIM NÃO EM 
PARTE 

NÃO 

SE 
APLICA

Possui autorização (em papel timbrado ou com carimbo que 
identifique a instituição), do local onde será realizada a pesquisa? 

    

A autorização possui o nome da pesquisa correto?     

No campo da assinatura, há espaço para nome e cargo de quem está 
autorizando? 

    

No caso de pesquisa que utilize material de uma clínica/laboratório, 
há autorização para uso dos mesmos? 

    

Necessário rever redação?     

Se a pesquisa envolver prontuário médico, continue no tópico IVa.     

Parecer sobre as autorizações e declarações: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

       VI a – AUTORIZAÇÃO PARA USO DE PRONTUÁRIOS SIM NÃO

A autorização possui o nome da pesquisa?   

A instituição responsável pelo arquivo dos prontuários se responsabiliza pela liberação 
dos mesmos? 

  

Deixa claro para quem está cedendo os prontuários/arquivos?   

Deixa claro por quanto tempo está cedendo os prontuários/arquivos?   

Deixa claro quantos prontuários/arquivos serão cedidos?   

A instituição se responsabiliza pelo sigilo da identidade dos pesquisados?   

No campo da assinatura, há espaço para nome e cargo de quem está autorizando?   

Necessário rever redação?   

Parecer: 
 
 
 
 
 
 

 
Relator: 
 

       Nome:  
 
Assinatura: _________________________     Guarulhos, ___/___/___ 


